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PARECER REGIMENTAL

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

MATÉRIA: Anteprojeto de Lei nº 011/2013 – Dispõe sobre a concessão de meia passagem para estudantes comprovadamente carentes no sistema de transporte coletivo municipal e dá outras providências.

AUTOR: Vereador Joaquim Gonzaga Barbosa.

Relatório

A proposição acima referenciada, de autoria de membro desta edilidade, tem como finalidade conceder um desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da passagem do transporte coletivo municipal aos estudantes comprovadamente carentes.

O anteprojeto de lei foi distribuído a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.

Participaram da reunião da Comissão de Legislação e Justiça os vereadores Euro de Andrade Lanza, Dalton Andrade e Marcelo Pires Rodrigues, o Procurador Geral do Legislativo, Dr. Fernando Roque, o Consultor Jurídico, Dr. Itamar Cota e demais servidores/assessores dos vereadores.

Fundamentação

Além de atribuir competências legislativas comuns e concorrentes, a Constituição da República estabeleceu ao Município, dentre outras competências, a de organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial.

Destarte, verificamos que o anteprojeto de lei em comento, encontra-se em consonância com a Carta Magna, pois refere-se à matéria de competência do Município. 

Entretanto, a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, dispõe que são de iniciativa privativa do Prefeito as Leis que disponham sobre serviços públicos (art. 76, inciso II da LOM).

Em assim sendo, entendemos que a presente proposição tramita de forma adequada, constituindo-se numa sugestão que é dada ao Sr. Prefeito que, uma vez entendendo ser de interesse público e havendo recursos orçamentário e financeiro disponíveis transformará o anteprojeto em projeto de lei, encaminhando-o oportunamente à apreciação desta casa legislativa. 
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Conclusão

Em face do exposto, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Anteprojeto de Lei nº 011/2013.

Sala das Reuniões, 07 de março de 2.013.
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